
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS MÉDICAS 

RECREDENCIAMENTO DE ORIENTADORES 

 

Considerando a Instrução NormaƟva PPG Ciências Médicas Unicamp Nº 01/2024, que regulamenta 
os critérios de credenciamento e recredenciamento de orientadores no Programa, todos os docentes 
credenciados no PPG em Ciências Médicas deverão enviar os documentos para recredenciamento 
anualmente, nos meses de janeiro e fevereiro. Só serão recredenciados aqueles que cumprirem os 
critérios listados abaixo. 

O docente que Ɵver seu recredenciamento aprovado, poderá iniciar a orientação de novos alunos 
nos dois processos seleƟvos seguintes. Aqueles que não Ɵverem o recredenciamento aprovado, não 
poderão iniciar a orientação de novos alunos, até que os critérios sejam cumpridos. 

 

Será considerado apto ao recredenciamento o interessado que: 

1. Tiver perfil cadastrado e atualizado nas seguintes bases de dados: Plataforma LaƩes, SCOPUS, 
ResearcherID (Web of Science), ORCID e Google Acadêmico. 

2. Tiver atualizado e validado os dados do perfil na Plataforma Sucupira. 

3. Tiver publicação com alunos/egressos sob sua orientação com razão mínima de 1:1 para mestrado e 
2:1 para de doutorado, de orientações concluídas no úlƟmo quadriênio (pelo menos 1 arƟgo publicado 
para cada dissertação defendida, e 2 para cada tese defendida). Será considerada a média de trabalhos 
publicados com alunos/egressos. 

Serão considerados somente arƟgos publicados em periódicos indexados no JCR ou Scopus. 

4. Ter pelo menos um arƟgo publicado com alunos/egressos do PPG em Ciências Médicas em periódicos 
classificados acima do percenƟl 75% (JCR ou Scopus) a cada três defesas concluídas no quadriênio. 

5. Ter fluxo de alunos, com pelo menos dois alunos em orientação E pelo menos uma dissertação/tese 
defendida durante o quadriênio anterior. 

O docente que Ɵver aluno desligado sem defesa não poderá iniciar a orientação de novos alunos até que 
a comissão do Programa avalie e autorize o ingresso de novos alunos sob sua orientação. 

6. Ter ministrado ao menos uma aula no úlƟmo ano em disciplinas do Programa. 

 

Os docentes recém credenciados só precisarão cumprir os critérios 3, 4 e 5 a parƟr do 4º ano de 
credenciamento no programa.  

Não ter alunos em orientação é critério automáƟco para descredenciamento do programa. 

A aprovação ou não do recredenciamento de docentes que não cumprirem todos os critérios será avaliada 
individualmente pela comissão do programa. 
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